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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO
Nº 2.12 Mês Janeiro Ano 2023 Requerimento 2.12 Protocolar Sim Validade 02/2024
Procedimento Averbação de Tempo de Serviço
Departamento Departamento de Gestão de Pessoas/Divisão de Controle de Pessoal

CONTEXTUALIZAÇÃO E EMBASAMENTO LEGAL
O que é?
Computar o tempo de serviço para fins de Adicional de Tempo de Serviço. Para fins de Adicionais, será computado
como tempo de serviço todo o período prestado ao município (EMDEL, CODEL, CEPROSOM, Câmara Municipal de
Limeira, SAAE, IPML, Prefeitura de Limeira e RR Comércio de Produtos e Equipamentos de Limpeza Ltda (antiga
Teletra)) em regime Estatutário ou CLT, e não havendo interrupção entre a exoneração da
Municipalidade/Autarquias e a posse no cargo efetivo, o tempo também será averbado para fins de licença prêmio,
retroagindo no máximo 5 anos.

Base legal:
Lei Complementar nº. 41/91 - Artigos 33 a 36, e 228.

PASSOS:
Nº Sequência do Trâmite/Encaminhamento

01

O servidor protocola o Requerimento próprio para solicitar a Averbação (disponível no site da Prefeitura
de Limeira, no link Servidor/Documentos/Requerimentos e Formulários/Averbação de Tempo de
Serviço), juntamente com a Certidão de Tempo de Contribuição, emitida pelo órgão para o qual as
contribuições previdenciárias foram destinadas.

02

Ao receber o processo verificar se a Certidão está destinando os períodos para a Prefeitura Municipal de
Limeira. Caso o documento apresentado não seja a Certidão de Tempo de Contribuição, ou contenha
alguma divergência, entrar em contato com o servidor. Se ele já possuir o documento correto, solicitar
que envie por e-mail ou entregue no Departamento de Gestão de Pessoas, para que seja anexado ao
processo. Caso contrário, encaminhar o processo para a Secretaria onde o servidor é lotado, para dar
ciência do documento a ser providenciado, e solicitar arquivamento dos autos. Neste caso, ele deverá
protocolar um novo pedido quando estiver com o documento em mãos. (Despacho – Anexo X)

03
Verificar se existem outros processos de averbação arquivados, e enviar para o Arquivo Informação
anexá-los ao atual - Despacho - Anexo VIII.

04

A averbação será para fins de Adicional de Tempo de Serviço e Aposentadoria quando na Certidão do
INSS houver tempo de EMDEL, CODEL, IPML, CEPROSOM, Câmara Municipal de Limeira ou Prefeitura
Municipal de Limeira, de períodos laborados no regime CLT, contribuindo para o Regime Geral de
Previdência Social - RGPS. Neste caso, encaminhar o processo para o órgão anexar a Certidão de Tempo
de Serviço, que virá contendo possíveis faltas injustificadas, para que se averbe apenas o tempo liquido -
Despacho Anexo IX.

05
Caso o requerente tenha laborado no regime efetivo, no IPML, CEPROSOM ou Câmara Municipal de
Limeira, onde as contribuições foram para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, deverá
apresentar a Certidão emitida pelo órgão.

05.1
Se houver na CTC do INSS período laborado na Empresa RR Comércio de Produtos e Equipamentos de
Limpeza Ltda (Antiga Teletra), esse período também será contabilizado para ATS.

05.2

O dias líquidos averbados para fins de ATS, serão lançados no Sistema de Folha de Pagamento. No Grupo
Assessor, entrar no Cadastro de Funcionários, no campo “Outros” ir na Quantidade de dias anteriores e
colocar os dias líquidos averbados e salvar (Anexo XI). Caso já tenha dias averbados, somar com os dias
da averbação atual.

05.3
Para os cargos de Professor e Diretor de Escola, se o período averbado foi de magistério, a averbação
também será para fins de mudança de grau. Nesse caso, informar a pessoa responsável pela manutenção
da alteração de letra de professores no sistema de folha de pagamento, para em conjunto, fazer a
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alteração do período, acessando no Grupo Assessor: Controles/Progressão Salarial/Individual-Progressão
Salarial (Anexo XII).

05.4

Verificar se o tempo que está sendo averbado para fins de ATS, já está lançado no sistema de folha de
pagamento ou se o servidor quando assumiu o cargo efetivo, continuou cadastrado no Sistema de folha
de pagamento com a data de admissão do período em que foi Celetista, pois nestes casos a
apresentação da Certidão será apenas para regularizar os períodos que já estão averbados, não sendo
necessários adicionar estes dias no sistema de folha.

06
Como a averbação será apenas de períodos que poderão ser averbados para fins de adicionas, observar
na ultima folha da CTC se estes períodos realmente estão sendo destinados à Prefeitura, verificando se
estão dentro da somatória do tempo aproveitado, informado na CTC.

07
Os períodos averbados deverão ser informados no sistema acessando no Grupo Assessor:
Pessoal/Tempo de Serviço Anterior, conforme exemplo no anexo XIII.

08

Anotar o tempo averbado em uma folha padrão (Anexo I) e nela anexar a cópia da Certidão apresentada
no
processo e guardar no prontuário do servidor.

09

Elaborar o despacho para a Secretaria de Administração, informando os dados funcionais do servidor,
que deverá constar a data de admissão da posse como efetivo, mesmo que no sistema esteja a data de
admissão do período que iniciou celetista. Quando a averbação for para ATS e Aposentadoria, utilizar o
Despacho - Anexo II. Anexar ao despacho cópia da Portaria/Decreto de nomeação do servidor e caso o
nome atual for diferente do qual consta na Portaria/Decreto, anexar uma cópia da Certidão de
Casamento ou Casamento com Averbação e no Despacho informar que houve alteração do nome.

09.1

Se o servidor fizer jus ao pagamento retroativo do ATS, e o valor for considerado irrelevante, encaminhar
o processo para o Divisão de Folha de Pagamento, que irá conferir se os dias averbados foram lançados e
se o ATS adquirido ou alterado, já está atualizado na folha que está aberta. Fazer o cálculo de quanto
deve ser pago e lançar na verba 330 (adicional tempo de serviço mês anterior) selecionando a opção
M(mês). Para o calculo, considerar a data do protocolo, caso tenha direito desde a data, caso contrário
verificar a partir de qual mês o ATS alterou com a averbação. Após o lançamento, devolver o processo à
Divisão de Controle de Pessoas, que o enviará para a Secretaria Municipal de Administração, informando
que há pagamentos retroativos. Despacho – Anexo III.

09.2

Se o valor retroativo a ser pago, for considerado relevante, antes do processo ir para a Secretaria de
Administração, a Divisão de Folha de Pagamento encaminhará o processo para o Departamento de
Planejamento Orçamentário, para que seja efetuada a reserva orçamentária, utilizando o Despacho -
Anexo IV, com os cálculos dos valores a serem pagos (modelo Planilha Anexo V) e solicitando o envio do
processo para a Secretaria de Administração, que após encaminhará para o Departamento de Gestão de
Pessoas, para a Divisão de Folha de Pagamento fazer o lançamento do valor retroativo e encaminhar para
ciência do servidor.

10 Ao retornar o processo da Secretaria de Administração, verificar se foi deferida a averbação.

11
Despachar para a Secretaria do servidor para ciência, conforme Despacho - Anexo VI, para as averbações
com fins de ATS e Aposentadoria, ou Despacho - Anexo VII, para as averbações com ATS retroativo.
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ANEXO 1

Modelo de Folha de Prontuário
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ANEXO 2

Modelo de Despacho para fins de Adicionais por Tempo de Serviço e Aposentadoria

Data: 26/10/2021

Do: Departamento de Gestão de Pessoas

Para: Secretaria Municipal de Administração

Considerando que o(a) requerente, Sr(a). ............................,

matrícula.............,empossado(a) em................., através da Portaria/Decreto de nomeação nº

............, sob regime estatutário, no cargo de................................, Referência......- Grau..... -

Nível....., lotado(a) na Secretaria Municipal de.................................

Considerando que a respectiva solicitação tem amparo legal na Lei Complementar nº6

41/1991, artigo 36 (incisos I, VI e VIII) que trata da concessão sob o título de Averbação de Tempo

de Serviço para os concursados, considerando o tempo de serviço anterior prestado ao município

sob o regime da C.L.T. ou cargo em comissão, será computado integralmente para fins de :

I-Aposentadoria , VI-Adicionais por tempo de serviço, e VIII-Licenças.

Considerando que o Departamento de Gestão de Pessoas atesta a Certidão de Tempo de

Contribuição para concessão do pleito, conforme fls.....a......

Considerando que não há valores retroativos a serem pagos à requerente, pois atualmente

a mesma recebe 5% de Adicional de Tempo de Serviço, e com a Averbação de 253 dias líquidos,

referente ao período de 08/01/2004 a 17/09/2004, laborado na Prefeitura Municipal de Limeira,

seu próximo adicional estava previsto para 08/2020, caso a requerente não apresentasse faltas,

porém, com o advento da Lei Complementar 173/2020, o tempo de serviço do período de

28/05/2020 a 31/12/2021 não será contabilizado para fins de adicionais, portanto, voltará a ser

contabilizado somente a partir de 01/01/2022. (ajustar os dizeres conforme o caso)

Considerando que o Departamento de Gestão de Pessoas não aponta óbice quanto a

Averbação de tempo de Serviço para fins de Adicional de Tempo de Serviço e Aposentadoria,

desta forma, encaminhamos os autos para apreciação superior.

XXX

Diretor de Gestão de Pessoas

XXXXXXX

Assistente Administrativo
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ANEXO 3

Modelo de Despacho para fins de Aposentadoria

Data: 26/10/2021

Do: Departamento de Gestão de Pessoas

Para: Secretaria Municipal de Administração

Considerando que o(a) requerente, Sr(a). ............................, matrícula.............,

empossado(a) em................., através da Portaria/Decreto de nomeação nº ............, sob regime

estatutário, no cargo de................................, Referência......- Grau..... - Nível....., lotado(a) na

Secretaria Municipal de.................................

Considerando que a respectiva solicitação tem amparo legal na Lei Complementar nº 487,

de 25 de novembro de 2009, e suas alterações, que reorganiza o Regime Próprio de Previdência

dos servidores públicos titulares de cargos efetivos do Município de Limeira e prevê em seu artigo

54, o cômputo integral do tempo de contribuição no serviço público federal, estadual, distrital e

municipal prestado sob a égide de qualquer regime jurídico, bem como o tempo de contribuição

junto ao RGPS.

Considerando que o Departamento de Gestão de Pessoas atesta a originalidade da

Certidão de Tempo de Contribuição para concessão do pleito, conforme fls......a.........

Informamos que houve alteração de nome, conforme cópia da certidão de casamento

anexa em fls.......(para os casos que houve alteração no nome).

E após as devidas considerações, o Departamento de Gestão de Pessoas não aponta óbice

quanto a averbação de tempo de serviço para fins de aposentadoria e, dessa forma,

encaminhamos os autos para apreciação superior.

XXX

Diretor de Gestão de Pessoas

XXXXXXX

Assistente Administrativo
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ANEXO 4

Modelo de Despacho para o Departamento de Planejamento Orçamentário

Data: 26/10/2021

Do: Departamento de Gestão de Pessoas

Para: Departamento de Orçamento

Considerando que a requerente tomou posse em 13/03/2006, através da Portaria nº.

386/2006, sob regime estatutário. Ocupa o cargo de Assistente Administrativo, Referência 16,

Grau C, Nível 1, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Considerando que a respectiva solicitação tem amparo legal também na Lei

Complementar nº 41/1991, artigo 36 (incisos I, VI e VIII) que trata da concessão sob o título de

Averbação de Tempo de Serviço para os concursados, considerando o tempo de serviço anterior

prestado ao município sob o regime da C.L.T ou cargo em comissão, será computado

integralmente para fins de : I - Aposentadoria , VI - Adicionais por tempo de serviço, e VIII -

Licenças;

Considerando que o Departamento de Gestão de Pessoas atesta a Certidão de Tempo de

Contribuição para concessão do pleito, conforme fls. 03 a 08;

Informamos que houve alteração de nome conforme certidão de casamento anexa em fls.

07.

Considerando que os valores retroativos serão pagos a partir da data de protocolo e, se

tratando do pleito em tela, ocorreu em 17/01/2017;

Considerando que o Departamento de Gestão de Pessoas não aponta óbice quanto a

Averbação de tempo de Serviço para fins de Adicionais e Aposentadoria, tomando-se os devidos

cuidados para que não haja concomitância entre os períodos, solicitamos deste operoso

departamento que seja informado se o saldo de dotação orçamentária é suficiente para suportar a

pretensa despesa.

Após, por gentileza, encaminhar os autos para apreciação superior da Secretaria Municipal

de Administração.

XXX

Diretor de Gestão de Pessoas

XXXXXXX

Assistente Administrativo
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ANEXO 5

Modelo de Planilha de Cálculo para o Orçamento
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ANEXO 6

Modelo de Despacho para ciência de Averbação para fins de Adicionais por Tempo de

Serviço e Aposentadoria

Data: 26/10/2021

Do: Departamento de Gestão de Pessoas

Para: Secretaria Municipal de ...

Encaminhamos os autos para ciência da requerente, quanto ao deferimento da averbação

de tempo de serviço, conforme solicitado às folhas 02, para fins de Adicional de Tempo de Serviço

e Aposentadoria.

Informamos que, com o advento da Lei Complementar 173/2020, o tempo de serviço do

período de 28/05/2020 a 31/12/2021 não será contabilizado para fins de adicionais, portanto,

voltará a ser contabilizado somente a partir de 01/01/2022.

Por gentileza, após ciência da requerente, arquive-se com as cautelas de praxe.

XXX

Diretor de Gestão de Pessoas

XXXXXXX

Assistente Administrativo
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ANEXO 7

Modelo de Despacho para ciência de Averbação para fins de Aposentadoria

Data: 26/10/2021

Do: Departamento de Gestão de Pessoas

Para: Secretaria Municipal de ...

Encaminhamos os autos para ciência da requerente, quanto ao deferimento da averbação

de tempo de serviço, conforme solicitado às folhas 02, para fins de aposentadoria.

Por gentileza, após ciência da requerente, arquive-se com as cautelas de praxe.

XXX

Diretor de Gestão de Pessoas

XXXXXXX

Assistente Administrativo
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ANEXO 8

Modelo de Despacho para Arquivo Informação anexar processos anteriores

Data: 26/10/2021

Do: Departamento de Gestão de Pessoas

Para: Arquivo Informação

Por gentileza anexar o processo administrativo nº 3059/2012 a este.

Atenciosamente.

XXX

Diretor de Gestão de Pessoas

XXXXXXX

Assistente Administrativo
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ANEXO 9

Modelo de Despacho solicitando a outro órgão a Certidão de Tempo de Serviço

Data: 26/10/2021

Do: Departamento de Gestão de Pessoas

Para: Empresa de Desenvolvimento de Limeira - EMDEL

Por gentileza, anexar Certidão de Tempo de Serviço do período trabalhado pela

requerente junto a esta empresa.

Após, tornem os autos.

Atenciosamente.

XXX

Diretor de Gestão de Pessoas

XXXXXXX

Assistente Administrativo
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ANEXO 10

Lançamento de dias líquidos para fins de Adicional por Tempo de Serviço no sistema de

Cadastro de Pessoal
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ANEXO 11

Lançamento de período, conforme o tempo averbado de magistério, para progressão da

Letra de Professor e Diretor de Escola
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ANEXO 12

Lançamento de períodos averbados apenas para fins de Aposentadoria
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ANEXO 13

Lançamento de períodos averbados para fins de Adicional de Tempo de Serviço
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